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Tunápolis – SC, 23 de Junho de 2025.



Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores


	Informamos a Vossa Excelência que está apto para deliberação em Plenário o;


- Projeto de Lei nº 23/2025 que “Prorroga, até a data de 31 de dezembro de 2025, a vigência do plano municipal de educação, aprovado pela lei nº 1229, de 30 de junho de 2015”.


	


Respeitosamente,

    
      FERNANDO WEISS                                                 RENATO GLUITZ 
Presidente da Comissão I                                       Presidente da Comissão III
